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REPUBLICAÇÃO
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Vice-Prefeito e Secretário de Ação Social, Trabalho e Renda:Mauro Delforno; Presidente do Fundo
SocialdeSolidariedade:BarbaraS.ZaratiniCapelettodeOliveira;SecretáriadeEducação:SuelideMoraes
Tuon; Secretário deMeioAmbiente eAgricultura:GustavoCosenzadeAlmeida Franco; Secretária de
Finanças:KatiaCeciliaBaptistella: SecretáriodeSaúde:RenanDias Irabi; SecretáriodeObraseServiços
Públicos:AdilsonFrancoPenteado;SecretáriodeGoverno:AntoniodeCarvalho;SecretáriodeSegurança
e Defesa do Cidadão: Luís Antonio Henrique Pereira; Secretário de Desenvolvimento Econômico e
Habitação: EduardoSamirAoun; SecretáriodeEsportes:MarceloCyrillo; SecretáriodeAdministração:
EduardoAntonio Sesti Junior; Secretário deNegócios Jurídicos: Diego José de Freitas; Secretário de
Assuntos Institucionais: FlávioAdrianoMonte;SecretáriodeCulturaeTurismo:LuisSoaresdeCamargo.

AImprensaOficialdeItatibaéumapublicaçãosobaresponsabilidadedaCoordenadoriadeComunicação
Social eGabinete doPrefeito, da Prefeitura doMunicípio de Itatiba. Circula às terças-feiras, quintas-
feiras e sábados, podendo haver edições extras (de acordo com Lei Nº 2963/1997 e Decretos
regulamentadores). Distribuição digital certificada, de acordo coma Lei Nº 5099/2018.

Prefeito: ThomásAntonio Capeletto deOliveira
Diagramação:FabioHercules

COMUNICADO

A Secretaria de Cultura e Turismo informa às empresas do segmento de turismo (meios de
hospedagem, alimentação, sítios, fazendas, adegas, agências, espaços para eventos etc.), que
desejarem divulgar seus empreendimentos na 17ª Festa do Caqui e Cia., poderão encaminhar
seusmateriais impressos (folders/panfletos) para seremdisponibilizados noestandede Turismo
da Prefeitura e demais pontos de divulgação. Solicitamos que essesmateriais sejam entregues
até o dia 01de abrilna Secretaria de Cultura e Turismo, localizada à RuaAntônio Ferraz Costa, s/
nº, Santa Cruz. Qualquer dúvida, favor entrar emcontato pelo telefone (11) 4538-0917, ou pelo
e-mail turismo@cultura.itatiba.sp.gov.br.

SecretariaMunicipal de Cultura e Turismo

NOTIFICAÇÃONº. 41160/2021

Interessado: Repecol Const. Metalicas Ltda Epp
Assunto:Notificação�AtendimentoaComunique-

se
Processo nº.: 2014.02649

Tem a presente a finalidade de notificar a empresa
Repecol Const. Metalicas Ltda Epp, proprietário pelo
imóvel localizado à Rua Irene Scalli Micheletto Quadra
29 Lote 07 � Fazenda Serrinha (ID 55249), para prover
atendimento integral ao Comunique-se registrado às Fls.
86 e 87 do processo supracitado, conforme exigências
doArtigo 17da LeiMunicipal nº. 2.965/1997�Códigode
Obras e Edificações doMunicípio.

Como não foi possível a entrega da
correspondência, tendo o referido documento sido
emitido em 21/10/21 e, em tentativa de entrega feita
em 07/03/22, uma vez que o interessado mudou-se,
conforme informaçãodoscorreios, publica-seapresente
Notificação, cientificando que a não observância dos
dispositivos legais ensejará o imediato implemento das
medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 25 de Março de 2022.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
Nº. 11515/2021

Interessado: Sistelar Mix Empreendimentos Ltda
Assunto: Limpeza de terreno
Processo nº.: 2020.02108

Tem a presente a finalidade de autuar a empresa
Sistelar Mix Empreendimentos Ltda, proprietária do
imóvel localizado à Av. Marechal Castelo Branco, Área A
� B. do Engenho, uma vez constatado a falta de Limpeza
de sua propriedade, conforme determina o Código de
Posturas Lei 3053/1998 art. 160.

Como não foi possível a entrega da
correspondência até a presente data, tendo o referido
documento sido lavrado em 01/12/21 e, considerando
que seu respectivoAR (AvisodeRecebimento) retornou
em virtude de seu responsável não ter sido localizado,
publica-se o presente Auto e boleto no valor de R$
1.337,77 (Hummil trezentos e trinta e sete reais e setenta
e sete centavos), cientificando que a não observância
dos dispositivos legais ensejará o imediato implemento
das medidas administrativas e judiciais pertinentes.

Itatiba, 25 de março de 2022.

Eduardo Samir Aoun
Secretário de Desenvolvimento Econômico e

Habitação

Processo nº 1811/2022
Leilão nº 03/2021

André Luis Aparecido Pinto, CPF 275.671.478-07

Itatiba, 28 de março de 2022

NOTIFICAÇÃO

Tendo em vista que nos autos do processo em
epígrafe foi verificado que o arrematante não efetuou o
pagamento do bem arrematado, o que pode render
ensejo à aplicações das sanções previstas no item 12.2
do edital, fica o interessado acima identificado
NOTIFICADO, de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da publicação da presente, para apresentar
DEFESA PRÉVIA, sob pena de julgamento da matéria
conforme os elementos constantes dos autos.

Atenciosamente,

EDUARDO ANTONIO SESTI JUNIOR
Secretário de Administração

Portaria nº 8.002/21

Processo nº 1810/2022
Leilão nº 03/2021

Joel do Nascimento Caires, CPF 347.322.598-39

Itatiba, 28 de março de 2022

NOTIFICAÇÃO

Tendo em vista que nos autos do processo em
epígrafe foi verificado que o arrematante não efetuou o
pagamento do bem arrematado, o que pode render
ensejo à aplicações das sanções previstas no item 12.2
do edital, fica o interessado acima identificado
NOTIFICADO, de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da publicação da presente, para apresentar
DEFESA PRÉVIA, sob pena de julgamento da matéria
conforme os elementos constantes dos autos.

Atenciosamente,

EDUARDO ANTONIO SESTI JUNIOR
Secretário de Administração

Portaria nº 8.002/21
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Segue relaçãodos ServidoresdoQuadrodoMagistério, que cumpriramos requisitosexigidospeloartigo95da Lei 4.623/14, paraEvoluçãoFuncional deNível apartir de1º/jan/2022.
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Segue relaçãodos ServidoresdoQuadrodoMagistério, que cumpriramos requisitosexigidospeloartigo95da Lei 4.623/14, paraEvoluçãoFuncional deNível apartir de1º/jan/2022.
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Pedagogia e Psicologia
Convocaçãodos candidatosque realizaramoProcesso Seletivonodia 23/03/2022para vagadeestágio remunerado

da Secretaria de Educação - Estagiários de Pedagogia e Psicologia
Os candidatos classificados do nº 01 ao nº 28 deverão comparecer ao Auditório do Paço Municipal �Ettore

Consoline� dia 31 de Março às 13h30.
Trazer os originais e cópias dos seguintes documentos: RG, CPF, comprovante de endereço, comprovante de

matrícula original deste semestre, 1 foto 3X4 recente, certidão de casamento e cópia do cartão da conta do Banco
Bradesco

RESPOSTAS - GABARITO

Processo nº 1605 / 2022
Interessado (a):Prefeitura doMunicípio de Itatiba.
Assunto: Inexigibilidade de licitação/ Contratação

do Grupo Piracema para 17ª Festa do Caqui

Versam os autos sobre solicitação da Secretaria
deCultura eTurismo acercada viabilidadede contratação
do Grupo Piracema para apresentação na 17ª Festa do
Caqui, pormeio de inexigibilidade de licitação, conforme
justificativas devidamente apresentadas (fls. 56/58).

Consta na folha 55 dos autos a Requisição de
Serviços, comsuadiscriminação e a indicaçãode valor de
R$ 6.200,00 (seis mil e duzentos reais) referente a
apresentação que ocorrerá dia 08/04, com previsão para
início às 20h30 e término às 22h.

A Secretaria de Finanças informou a existência de
recursos orçamentários necessários para a contratação
por meio de inexigibilidade, providenciando a Nota de
Reserva nº 1632 (fls.62/63).

A Procuradoria Jurídica ofertou parecer pela
possibilidade da contratação direta pela via excepcional
da inexigibilidade de licitação, diante do preenchimento
dos pressupostos legais exigidos, nos termos do artigo
25, III, da Lei Federal nº 8.666/93 (fls. 64/68).

É a síntese do necessário.
DECIDO:
Nesse contexto, com base nas justificativas

apresentadas, com respaldo no artigo 25, inciso III, da Lei
Federal 8.666/93 e parecer jurídico cujos fundamentos
adotoparadecidir,AUTORIZOACONTRATAÇÃOpormeio
da inexigibilidadede licitação,dogrupomusical Piracema
para apresentação na 17ª Festa do Caqui, no dia 08/04/
2022, pelo valor deR$6.200,00 (seismil e duzentos reais).

Publique-se e prossiga-se nos demais atos.

Itatiba, 25 de março de 2022.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.675, DE 28 DE MARÇO DE 2022

�Nomeia Gestor e Comissão de Monitoramento e
Avaliação da Secretaria Municipal de Ação Social,
Trabalho e Renda, responsáveis pelas parcerias a serem
firmadas entre Administração Pública Municipal e as
Organizações Sociais Civis a que se refere a Lei Federal
nº 13.019, de 31 de julho de 2014.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo,

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, que instituiu normas
gerais para as parcerias entre Administração Pública e
as Organizações da Sociedade Civil;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeado como Gestor da Secretaria
Municipal deAção Social, Trabalho eRenda, responsável
pelas parcerias a que se refere a Lei Federal nº 13.019/
14, o secretário MAURO DELFORNO.

Art. 2º.Ficamnomeadososservidoresabaixo, como
responsáveis pelas parcerias a que se refere a Lei Federal
nº 13.019, de 31 de julho de 2014, da Comissão de
Monitoramento e Avaliação da Secretaria Municipal de
Ação Social, Trabalho e Renda:

I � GABRIELA CRISTINA PEREIRA DA SILVA REIS;
II � PATRÍCIA BREDARIOL;
III � MARIA LÍGIA BAPTISTELLA CABRAL;
(Decreto nº 7.675/22� fls. 02)
IV � MARIA REGINA SUZAN;
V � MIRIAM APARECIDA PEGORETTI JORDÃO

Art. 3º. Este decreto entra emvigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
expressamente o Decreto nº 7.482, de 14 de janeiro de
2021.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 28 de março de 2022

CONVOCAÇÃO PARA PROCESSO DE SELEÇÃO DE ESTÁGIO

ASecretariaMunicipal deAdministração informaatravésdopresenteque, após análisedos currículosprotocolados
no período de 19/03/2022 à 25/03/2022, ficam os candidatos abaixo relacionados convocados para realização do
processo de seleção à vaga de estágio remunerado, devendo comparecer no endereço, na data e hora estabelecida
para avaliação (prova), abaixo indicada.

Candidatos cominscriçãodeferidaparaa02 (duas) vagasdeEstágionaSecretariadeDesenvolvimentoEconômico
e Habitação e cadastro reserva pelo período de 12 (doze) meses.

Data da Prova: 01/04/2022
Horário: 13h00min às 15h30min
Local daprova: PaçoMunicipal PrefeitoEttoreConsoline, localizadonaAvenida LucianoConsoline, nº600,Bairro

do Engenho � Prédio Anexo.
Conteúdo da prova: Língua portuguesa, matemática, informática e conhecimentos em AutoCAD.

Observação:
- O presente processo de seleção tem a validade de 01 ano após a última data de publicação da convocação dos

aprovados.

COMUNICADO
A Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Habitação comunica que, após análise dos currículos recebidos

no período de 19/03/2022 à 25/03/2022, os candidatos abaixo relacionados tiveramsuas inscrições indeferidas emrazão
de não preencherem os requisitos exigidos no processo de seleção das vagas de estágio:

PORTARIA Nº 8.286, DE 28 DE MARÇO DE 2022.

�Nomeia Secretário Adjunto de Tecnologia da
Informação.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
usodas atribuições do seu cargo, com fundamentona Lei
Municipal nº 5.172, de 21 de janeiro de 2019, resolve

N O M E A R:

DOUGLASEMERSONCORCELLI, portadorda cédula
de identidade RG nº 22.292.651-X e inscrito no CPF/MF
sob o nº 245.696.308-39 para exercer o cargo de agente
político de Secretário Adjunto de Tecnologia da
Informação, a partir desta data.

CUMPRA-SE.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�

em 28 de março de 2022

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigida e lavrada na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadanoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

DECRETO Nº 7.676, DE 28 DE MARÇO DE 2022

�Nomeia Comissão de Seleção da Secretaria
Municipal de Ação Social, Trabalho e Renda, a que se
refere a Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014.�

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA,
Prefeito doMunicípio de Itatiba, Estado de São Paulo, no
uso das atribuições de seu cargo,

CONSIDERANDO o conteúdo da Lei Federal nº
13.019, de 31 de julho de 2014, que instituiu normas
gerais para as parcerias entre Administração Pública e
as Organizações da Sociedade Civil;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica nomeada a Comissão de Seleção da
Secretaria Municipal de Ação Social, Trabalho e Renda,
responsável por processar e julgar os chamamentos
públicos a que se refere a Lei Federal nº 13.019, de 31 de
julho de 2014, composta pelos seguintes servidores:

I � FRANCIELI GUINAMI DOS SANTOS;
II � GABRIELA CRISTINA PEREIRA DA SILVA REIS;
III � MARIA LIGIA BAPTISTELLA CABRAL;
IV � MARIA REGINA SUZAN; e,
V � PATRÍCIA BREDARIOL.

Art. 2º. Este decreto entra emvigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário,
expressamente o Decreto nº 7.483, de 14 de janeiro de
2021.

Centro Administrativo Municipal �Prefeito Ettore
Consoline�,

em 28 de março de 2021.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
Prefeito do Município de Itatiba

Redigido e lavrado na Secretaria dos Negócios
Jurídicos. PublicadonoPaçoMunicipal,medianteafixação
no local de costume, na data supra.

DIEGO JOSÉ DE FREITAS
Secretário dos Negócios Jurídicos

CONCORRÊNCIA PÚBLICANº 06/2021
EDITAL LICITATÓRIONº 159/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 8213/2021
OBJETO: CONCESSÃO ADMINISTRATIVA,

CONFORMEDEFINIÇÃODOART. 2°, §2º,DA LEI FEDERAL
Nº 11.079/2004, PARA A GESTÃO, OTIMIZAÇÃO,
EXPANSÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DO
SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DE ITATIBA

A Comissão Permanente de Licitações, no uso de
suas atribuições, torna público o rol de empresas
�Habilitadas� e �Inabilitadas�, conforme ata de
julgamentode �Documentação�daConcorrência Pública
nº 06/2021:

HABILITADAS: CONSÓRCIO ILUMINA ITATIBA,
CONSÓRCIO CONECTA ITATIBA, CONSÓRCIO CONCIP
ITATIBA, CONSÓRCIO ILUMINE ITATIBA e CONSÓRCIO
SMART ITATIBA

INABILITADA: TERWAN SOLUÇÕES EM
ELETRICIDADE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA

Itatiba, 28 de março de 2022.

Adriana Stocco
Presidente da Comissão Permanente de Licitações

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 192/2022
REFERÊNCIA: EDITAL Nº 36/2022

PREGÃO Nº 11-25/2022
Objeto: Aquisição de ovos de chocolate.

HOMOLOGO oprocedimentodapresente licitação
a proponente vencedora:

PAULO FOLHARINI MOREIRA
Item1 �14.017UN,OVOSDEPÁSCOAdechocolate

preto ao leite de 150 ~ 160 gramas, obtido a partir da
mistura de derivados de cacau (theobrona cação),massa
decacau, cacauempóe/oumanteigadecacaucomoutros
ingredientes, contendo nomínimo 25% de sólidos totais
de cacau (Resolução � RDC n.º 227 de 28/08/2003).
Chocolate ao leite: Produto preparado com pasta de
cacau, açúcar e leite em pó, evaporado ou condensado
(NTA 40). - Deverão estar embalados individualmente
em papel alumínio e reembalados em papel fantasia ou
papel aluminizado fantasia. - Aembalagemdeverá conter
informações sobreopeso, datadevalidadee composição
doproduto. -Nãoseráaceitoprodutocomusodegordura
hidrogenada., Marca -WEESP, valor unitário de R$ 12,99
(doze reais e noventa e nove centavos) e valor total de
R$ 182.080,83 (cento e oitenta e dois mil oitenta reais e
oitenta e três centavos)

Item 2 � 4.672 UN, OVOS DE PÁSCOA de chocolate
preto ao leite de 150 ~ 160 gramas, obtido a partir da
mistura de derivados de cacau (theobrona cação),massa
decacau, cacauempóe/oumanteigadecacaucomoutros
ingredientes, contendo nomínimo 25% de sólidos totais
de cacau (Resolução � RDC n.º 227 de 28/08/2003).
Chocolate ao leite: Produto preparado com pasta de
cacau, açúcar e leite em pó, evaporado ou condensado
(NTA 40). - Deverão estar embalados individualmente
em papel alumínio e reembalados em papel fantasia ou
papel aluminizado fantasia. - Aembalagemdeverá conter
informações sobreopeso, datadevalidadee composição
doproduto. -Nãoseráaceitoprodutocomusodegordura
hidrogenada., Marca -WEESP, valor unitário de R$ 12,99
(doze reais e noventa e nove centavos) e valor total de
R$ 60.689,28 (sessenta mil seiscentos e oitenta e nove
reais e vinte e oito centavos)

Item3 - 170UN,OVODEPÁSCOA ISENTODE LEITE,
AÇÚCAREGLÚTEN-150~160gramas.Produtopreparado
de cacau, sem adição de: açúcar, leite e glúten. O ovo
deverá estar embalado individualmente em papel
alumínio e reembalado em papel fantasia ou papel
aluminizado fantasia. A embalagem deverá conter
informações sobreopeso, datadevalidadee composição
do produto., Marca - WEESP, valor unitário de R$ 35,00
(trinta e cinco reais) e valor total de R$ 5.950,00 (cinco
mil novecentos e cinquenta reais)

Item 4 - 56 UN, OVO DE PÁSCOA ISENTO DE LEITE,
AÇÚCAREGLÚTEN-150~160gramas.Produtopreparado
de cacau, sem adição de: açúcar, leite e glúten. O ovo
deverá estar embalado individualmente em papel
alumínio e reembalado em papel fantasia ou papel
aluminizado fantasia. A embalagem deverá conter
informações sobreopeso, datadevalidadee composição
do produto., Marca - WEESP, valor unitário de R$ 35,00
(trinta e cinco reais) e valor total de R$ 1.960,00 (ummil
novecentos e sessenta reais)

À Seção de Licitações para as medidas de direito,
na conformidade da legislação pertinente.

Dê-se ciência na forma da lei.

Comunique-se.

Em 28 de março de 2022.

THOMÁS ANTÔNIO CAPELETTO DE OLIVEIRA
PREFEITOMUNICIPAL
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CONVOCAÇÃO

ORDEM DO DIA

O Sr. AILTON FUMACHI, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, FAZ SABER
aos senhores vereadores que a 55ª Sessão Ordinária do
Legislativo acha-se marcada para o próximo dia 30 de
março,às17h,noPLENÁRIO�VEREADORABÍLIOMONTE�,
com a seguinte ORDEM DO DIA:

Item1) SegundadiscussãodoProjetode Lei nº03/
2022, de autoria dos Vereadores Junior Cecon e Dr.
Ulisses, que �Institui o Programa �Mulheres um novo
recomeço�, de Incentivo à Contratação de Mulheres em
situação de violência doméstica no Município de Itatiba
e dá outras providencias;

Item 2) � Segunda discussão do Projeto de Lei nº
06/2022, de autoria dosVereadores Leila Bedani eHiroshi
Bando,que�dádenominaçãode�RoqueRichardFaccina�
à EstradaMunicipal, localizada no loteamento industrial
�Centro Empresarial Roque Faccina�;

Item 3) � Primeira discussão do Projeto de Lei nº
112/2021, de autoria dos Vereadores Dr. Ulisses e Laino
de Jesus, que �dispõe sobre o Programa de Valorização
daVidanaRedeMunicipaldeEnsinocomopolíticapública
municipal, em Itatiba e dá outras providências�.

Palácio 1º de Novembro, 28 de março de 2022

Ailton Fumachi
Presidente da Câmara Municipal

Lêda Célia Ribeiro
Diretora-Geral

RESOLUÇÃO Nº 02/2022

�Concede licença para Vereadora Leila Bedani,
conforme solicitação.

Eu, AILTON FUMACHI, Presidente da Câmara
Municipal de Itatiba, Estado de São Paulo, no uso de
minhas atribuições,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itatiba
aprovou, por unanimidade de votos, na 54ª Sessão
Ordinária, realizada ontem, e eu promulgo a seguinte
RESOLUÇÃO:

Art. 1º - À vista do pedido de licença do cargo pela
vereadora Leila Bedani, eleita pelo Partido Social
DemocráticoBrasileiro (PSDB),peloperíodode15 (quinze)
dias, a partir desta data por motivos de saúde, fica
concedida a licença, de acordo com o Art. 15, inciso I, da
Lei OrgânicaMunicipal e o Art. 22, Inciso I do Regimento
Interno da Câmara Municipal.

Art. 2º - Esta Resolução entrará imediatamente
emvigor, convocando-seo imediatosuplenteparaassumir
a cadeira ora vaga, pelo prazo estipulado.

Palácio 1º deNovembro, em 24 demarço de 2022

AILTON FUMACHI
Presidente da Câmara Municipal

Registrada, publicada e afixada na Diretoria
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supra.
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